
 

 
                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

P O R T A R I A   nº 2.372/2.025 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do contrato, por representante da 
Secretaria Municipal de Administração, especialmente 
designados; 
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º. Nomear o servidor EDUARDO DOTTI como Fiscal Técnico e 

Administrativo e a servidora CLAUDIA JANZ DA SILVA como Gestora do Contrato, para 
responderem pela instrução do procedimento licitatório, visando a “CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, COM 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, NECESSÁRIO PARA A CONCLUSÃO DA 
MIGRAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO RECENTEMENTE ADQUIRIDO; A SER 
UTILIZADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL, LEGISLATIVO MUNICIPAL E SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BANDEIRANTES”. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a 

disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 15 de 

dezembro de 2025. 
 

 
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 

 


